
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 425/2009.  

 

 

EMENTA: Oficializa Evento de Extensão intitulado: “IV 

SIMPÓSIO PERNAMBUCANO DE CIÊNCIAS 

DO SOLO”, do Departamento de Agronomia 

desta Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

067/2009  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua II Reunião Extraordinária, realizada no 

dia 17 de setembro  de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.002998/2009,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Evento de 

Extensão intitulado: “IV SIMPÓSIO PERNAMBUCANO DE CIÊNCIAS DO SOLO”, do 

Departamento de Agronomia desta Universidade, no período de 13 a 15 de abril de 2009, tendo 

como Coordenadora a Professora MARIA BETÂNIA GALVÃO DOS SANTOS FREIRE, tendo 

como equipe: EMANOEL ERNANDES MEDEIROS DE OLIVEIRA, GOÉDHI ANTAS 

MARQUES CORDEIRO, LUÍS EDUARDO DA SILVA, MARCELO ALVES MIRANDA, 

MONALIZA ALVES DOS SANTOS e RENATO LEMOS DOS SANTOS, cujo objetivo é 

promover e incrementar o intercâmbio intelectual dos que atuam na área da Ciência do Solo;  

difundir o conhecimento dos métodos científicos e técnicas racionais de exploração, tratamento e 

conservação do solo e da água; adequar e uniformizar a nomenclatura e métodos de análise, estudo 

e representação do solo; colaborar na participação do Grupo de estudos  em química de solos  do 

semi-árido no XXXII Congresso Brasileiro de Ciência do Solo, a ser realizado na cidade de 

Fortaleza, conforme consta do Processo  acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 22 de setembro de 2009. 

 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 
 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 


